
ESTADO DE SERGIPE
PREEEIÍI'R]A MT'NICI PAI DE DTVINÀ PÀSTOB,À

Fundo Municipal de Saúde

2" TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N so / 2024o

OBJETO: PEIESTÀçÃO DE SERVIçOS COMO À(XILIÀR DE AI,IáAXARIFADO /
PRORROGÀçÃO DE PRÀZO CONTRÀTUÀL E ALTERAçÃO DO VÀLOR
GLOBAI,.

BASE LEGAL: Art. 37,
1988, Lei Municipal n. o

N" 1.135,/2023.

inciso IX, da Constituição Federal de
214/2O2L de 76/03/2021, PoRrÀRIÀ GM/GM

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11.54a1.537l0001-39

CONTRATADO: l{ÀCr.ENE LIln' COSTA.



ESTàDO DE SERGIPE
PREFEITUR,À MT'NICI PÀT DE DIVINA PASTOBÀ

Eundo Municipal de Saúde

TERMO àDrTrVO ÀO CONTRATO No 50/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O EUNDO MUNICIPÀI DE

SAÚDE E MACTENE TI}IA COSTÀ,

NÀ FORMÀ ÀBAIXO .

PeIo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um Iado
o FT NDO MITNICTPÀI DE SÀÚDE DE DMNÀ PASTORA, pessôa jurídica de
direito púb11co interno, CNPJ: 11.544.537/0001-39, neste ato
representado por sua titular, Senhora ERAIDO EERREIRIA IACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, cPF n." 588.828.205'72
e RG n.o 1.118.416 SSP/SE, residente e domicifiada Rua Rosário
, 19 6-Centro- D.iv.ina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATAIiITE, e do outro fado, !áACLENE
LIltÍA COSTA, brasileiro (a) , maior e capaz, ÀIIXILIâR DE
ÀE!íAIIARIFÀDO, residente e domiciliado (a) na RUA A CONJUNTO
ERANCILINO COSTA , 58- DIVINA PASTORA -SE, portador (a) de RG n."
2L285AO-2 ssP/sE, cPF n' 034415545-58 , doravante denominado (a)
simpLesmente de CONTR;ATADO(À), tendo em vista o que cônsta no
contrato n.o 50/2024, em conformidade com a legislação vigente
e considerando as cláusulas abaixo:

CI,AUSI'LÀ PRII{EIRA EIJNDAMENTO

O presente ccntrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públlcos do Municipio de Divina Pastora Lei n". 12/1994,
observando-se todas as normas refativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Eederaf de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidade de excepcional
interesse público erlquanto êstiver em andamento os trânites
necessários para a deflagrração do concurso púbIico, ênquanto
estiver eú, andâEênto os tramites necessários para a defJ.agraçáo
do coneurso púbJ.ico .

CLAUST'I.A SEGI'NDÀ - DO PR,AZO DO CONTRÀTO

PraÇa da Bandelra - 751 - Centro - Div.ina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNP,,: 11. 544. 537l0001-39

O presentê Aditivo vrgorará pelo prazo de até 06 (seis
meses) , periodo compreendidô êntrê 01 de julho de 2024 e
31 de dezem,bro de 2024, podendo ser prorrogado caso pêrsistam
os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.



37, inciso IX,
com art . 2" da

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'R]A MT'NIC I PÀL DE DIVINÀ PASTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

da Constituição Eederal de 1988, em consonância
lei 214/2021,.

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n'201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o CoDcurao Púb].ico com vagas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para concl-usão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juizo ou fora dele.

§2". o contrato poderá ser rescindj-do a quaJ-quer tempo, sem

direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos serviços )á
efetivamente prestado.

CLÀÚSULÀ TERCEIRÀ - DÀ DOTAÇAO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇão do valor, destinado a atender as necessidades do

E'T NDO MITNICIPÀL DE SÀÚDE DE DIVINÀ PÀSTORÀ para o exercicio de

2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n. " 50/2024, conforme segue abaixo:

I,NIDÀDE ORÇÀ}TENTÀRIÀ : 03001 - Eundo Municipal de Saúde

201,6 - ManutenÇão das aÇões
voftadas para ações primárias

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rmi-nado

AÇAO

15 0 010 02
despesas
públicos

- RP - Identificação das
com aÇões e serviços

de saúde

f6000000 - Transferências Fundo a
Eundo de Recurso do SUS

provenientes do Governo Eederal- -

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
CNP.rr 11. 5{4. 53710001-39



ESTADO DE SERGIPE
PREEE ITT'RA MUNICIPÀI DE DIVINÀ PASTOR.A

Fundo Municipal de Saúde

Bfoco de ManutenÇão das AçÕes de
Serviços Públicos de Saúde

cLÀusul,À QUARTA - DO VATOR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTB,ATÀDO(À), em
remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R§
2.t15,00 ( Dois BiL , cênto e setênta e cinco reais ) por mês,
.importando o valor mensaf em 'R§ 2,1-15,OO ( Dois EiI , celrto e
sêtenta e cinco reais ), À importância RS 5.600,00 ( cinco
mi1 e seiscentos reais )que corresponde ao rêpasse da Assistência
Einanceira CompleEentar (Àfc) da Uniâo, perfazendo o valor
global . perfazendo o valor global do contrato em R$ 5.648,00
( ci.nco mil sessentos e quarenta ê oito reais)

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dla até 05h do outro,
conslderada a redução de jornada,

§2". Será acrescida de adlcionaf de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20% ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estlver Iistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emp.rego.

§3o. Os valores ora contratados não serão reajustados, safvo se
a remuneração for vinculada ao sa.Iário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CI.AUST'I.A 9UINTÀ - DECIÀRJAçAO

O CONTRÀTADO (À) declara estar ciente da aftêraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse púbfico
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o conculso
ptibJ-ico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilidade de rescisão

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
CNPJ: 11.544.53710001-39



ESTàDO DE SERGIPE
PREEEITUR,À MT'NICI PÀI DE DIVINA PASTOR,À

Fundo MuniciPal de Saúde

unilateral- sem qualquer direito indenj-zatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado'

CLÀÚSUI,A SEXTÀ - RATI FICAÇÃO

As demais c1áusufas do Contrato Original permanecem
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus i uridicos e fega 1s efeitos.

Divina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

IEL
Secre aMu iclpal e Saúde

LI!{A COSTA

CPF: 034415545-58
coNTRrarADO (À)

Têstêmunhas:

.DE"

?bt tp .67CPE: t

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
CNPJ: 11 . 54,t . 537/00O1-39
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